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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025-CRED. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA BAHIA 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  
 

 
OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS NAS SEGUINTES CATEGORIAS: CANTOR SOLO, DULPA, TRIO E 

BANDA, QUE CANTAM FORRÓ PÉ-DE-SERRA,  ESPECIALMENTE ARTISTAS CADASTRADOS NO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIO REAL, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 427 DE 26  DE 

MAIO DE 2025, PARA ATENDER AOS EVENTOS  PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIO REAL - ESTADO DA BAHIA DURANTES OS FESTEJOS JUNINOS. 

 

 
VALOR TOTALESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 

523.000,00 (quinhentos e vinte e três mil reais) 

 
RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO: 

A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 

 
LOCAL: através do e-mail:  licitacao.rioreal2025@gmail.com ou no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Rio Real localizado na Rua Rui Barbosa, S/N, Centro, CEP 48.330-000, Rio Real-BA 

 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Os artistas serão remunerados de acordo com os valores previamente estabelecidos definidos no anexo I deste 

Edital. 

 

 
As publicações legais relativas ao presente chamamento público ocorrerão no diário oficial do do próprio 

município https://www.acessoinformacao.com.br/ba/rioreal, especialmente as decisões proferidas, que serão 

publicadas no referido meio eletrônico, incluídas aquelas atinentes a respostas de questionamentos, 

impugnações e demais atos vinculados a este credenciamento. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025-CRED  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL, 

ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.088.800/0001-83, com sede na Rua Rui Barbosa s/n, bairro 

centro  RIO REAL/BA, realizará no período indicado neste edital, a seleção e o credenciamento para 

contratação de artistas nas categorias cantor(a) solo, dupla, trio e bandas, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do inciso I do art.79 da Lei n. 14.133 de 1º de Abril de 2021, Decreto 

Municipal n° 020/2023, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

 
1. DO OBJETO 

O objeto deste Edital é o credenciamento para CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS NAS SEGUINTES 

CATEGORIAS: CANTOR SOLO, DUPLA, TRIO e BANDA, PARA ATENDER AOS DIVERSOS EVENTOS 

PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA BAHIA, durante os festejos 

juninos conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão habilitar-se, para Credenciamento as pessoas físicas ou jurídicas que atendam as condições 

deste Edital e seus Anexos, obedecida a legislação em vigor e observadas as condições de habilitação 

dispostas no item 08 do Termo de Referência, anexo I deste edital. 

2.2. Não poderão participar deste Credenciamento: 

2.2.1. Pessoas jurídicas com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas; 

2.2.2. Pessoas jurídicas em dissolução ou em liquidação; 

2.2.3. Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Credenciamento; 

2.2.4. Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.5. Pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio; 

2.2.6. As empresas impedidas de contratar com a administração pública municipal, nos termos do §4º do art. 

156 da Lei n.14.133/202. 

 

 
3. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1. O processo de credenciamento ficará aberto pelo prazo correspondente à execução do objeto, devendo 

ocorrer, no mínimo, uma publicação do edital a cada 12 (doze) meses, visando o ingresso de novos 

interessados. 

3.1.1. Os interessados poderão solicitar o credenciamento a qualquer tempo, desde que cumpridos todos os 

requisitos e vigente este Edital de Credenciamento. 

3.1.2. O pedido de credenciamento, elaborado nos termos descritos neste Edital, poderá ser encaminhado 

através do e-mail  licitacao.rioreal2025@gmail.com ou entregue no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Rio Real localizado na Rua Rui Barbosa, S/Nº, Centro, Rio Real/Ba. 
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3.1.2.1. Admitir-se-á a remessa do envelope por via postal ou qualquer outro sistema de entrega, desde que 

entregues no Setor de Licitações no período em que este credenciamento estiver aberto. 

3.1.2.2. Nessa hipótese, o envelope, lacrado, deverá ser remetido para o seguinte endereço: 

A/C: Prefeitura Municipal de Rio Real - SETOR DE LICITAÇÃO: Rua Rui Barbosa, S/Nº, Centro, Rio Real/BA, 

CEP: 48.330-000. 

3.1.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA BAHIA não se responsabilizará se a 

documentação encaminhada por via postal ou qualquer outro sistema de entrega, por conta e risco exclusivos 

da remetente, não forem entregues em tempo hábil ao Setor de Licitações. 

3.2. As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade do 

interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de que atende a todos os requisitos para 

participar do credenciamento. 

3.3. A apresentação da documentação implica manifestação do interessado em participar do processo de 

credenciamento com a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA BAHIA, aceitação e 

submissão, independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no 

presente Edital e seus anexos. 

 

 
4. DA FASE DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os documentos previstos no item 8 (oito) do Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. 

4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira, deverá ser entregue juntamente com proposta de credenciamento. 

4.2. A proposta de credenciamento deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ambiguidade, devendo ser seguido o modelo constante no ANEXO II deste edital, acompanhada da 

documentação descrita no item 8 do Termo de Referência ANEXO I deste edital. 

4.3. Previamente à celebração do Termo de credenciamento/contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais conforme item 8.2 do ANEXO I deste edital. 

4.4. A ausência de qualquer dos documentos exigidos neste Edital e seus anexos, bem como a presença 

de documentos incompletos, incorretos, em desacordo com este Edital, com rasuras, entrelinhas ou com a 

validade expirada, poderá acarretar o indeferimento da proposta, podendo o interessado apresentar novo 

requerimento escoimado das causas que ensejaram sua inépcia. 

4.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e terem sido consularizados, notarizados 

e, se for o caso, registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

4.6. A proposta de credenciamento vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, às condições deste 

credenciamento. 

4.7. Considerar-se-ão habilitado(s) o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido às exigências 

constantes neste edital e seus anexos. 
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5. DO DESCREDENCIAMENTO 

5.1. Os credenciamentos regidos por este edital têm caráter precário, podendo, a qualquer momento, a 

CREDENCIADA ou a administração denunciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância 

e cumprimento das normas fixadas neste Edital e na legislação pertinente, sem prejuízo do exercício do 

contraditório e da ampla defesa. 

5.2. A CREDENCIADA poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de 

solicitação escrita ao Município. 

5.2.1. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 

contratos assumidos e das responsabilidades a eles inerentes, cabendo em casos de irregularidade na 

execução do serviço a aplicação das sanções aplicáveis à inexecução parcial e/ou total dos contratos definidas 

na Lei n° 14.133/2021; 

5.3. No caso de convocação geral de todos os credenciados para a realização do serviço, a CREDENCIADA 

que se declarar impedida de atender às demandas deverá solicitar seu descredenciamento em até 01 (um) dia 

útil do sorteio. 

5.3.1. O descredenciamento previsto no item 5.3, não proíbe que a CREDENCIADA requeira novo 

credenciamento para ele ou outro objeto a ser contratado. 

5.4. O CREDENCIANTE poderá, a qualquer tempo, avaliar a continuidade do credenciamento, observados, 

em especial, aos requisitos dispostos no Termo de Credenciamento. 

 

 
6. DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1. Os serviços deverão observar as orientações e exigências previstas no item 6 (seis) do Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 

 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I 

deste edital. 

 

 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. A CREDENCIADA responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

instrumento. 
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8.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

inciso I. 

8.1.3. Para efeito deste edital, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a administração 

pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que com outra 

denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça obrigações de dar, 

fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as contratações temporárias. 

8.1.4. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 

seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I  descumprimento de pequena relevância; 

II  inexecução parcial de obrigação contratual. 

8.1.4.1. Para os fins deste edital, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 

instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à 

administração. 

8.1.5. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de inexecução 

parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

8.1.5.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o subitem acima, para 

cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação; 

8.1.5.2. Considera-se inexecução total do contrato: 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida. 
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8.1.5.3. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 

contratual: 

I - será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, para o descumprimento do contrato; 

II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 

pregoeiro ou comissão de licitação, enquanto a justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo 

fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador de 

despesas; 

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão 

ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e 

IV - preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser concedido prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 

8.1.6. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das seguintes forma e ordem: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 

contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 

IV - judicialmente. 

8.1.7. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, 

pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando- 

se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

8.1.8. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 

observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
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durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

8.1.8.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no subitem 8.1.7, pelo 

prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.1.8.2. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta 

e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do 

órgão ou entidade. 

8.1.9. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 

infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em 

qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

8.1.9.1. Não se aplica a regra prevista no subitem 8.1.9 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

8.1.9.2. O disposto no subitem 8.1.9 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 

cumulativamente à sanção mais grave. 

8.2. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 

ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

8.2.1. São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no subitem 8.1.9 deste edital. 

8.2.1.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, depois de condenado 

definitivamente por infração anterior. 
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8.2.1.2. Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a 

do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

8.2.1.3. São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

8.2.1.4. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

8.3. As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular procedimento 

administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e parâmetros 

estabelecidos no Decreto Municipal nº 12.764/2022, reservado ao Município o direito de determinar a 

interrupção temporária dos serviços ou fornecimento no transcurso do procedimento administrativo. 

 

 
9. DA REMUNERAÇÃO PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao faturamento e pagamento 

das despesas, são os constantes da tabela de preço estabelecida no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

 

 
10. DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO CREDENCIADO 

10.1. A rotina de fiscalização da contratação a que se refere este edital está definida no item 7 do Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 

10.2. A administração e a fiscalização pelo CREDENCIANTE não farão cessar ou diminuir a responsabilidade 

da CREDENCIADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 

Lei Federal n° 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de início do recebimento da documentação. 

11.2. A impugnação e pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacao.rioreal2025@gmail.com, desde que assinada digitalmente, ou por petição dirigida ou protocolada (das 

12h às 16h) em dias úteis de funcionamento da Prefeitura Municipal de Rio Real no endereço: Av. Rui Barbosa, 

Bairro Centro, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA BAHIA, CEP: 48.330-000. 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do protocolo do pedido. 
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11.4. Ante a acolhida da impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a retificação desse 

procedimento. 

11.5. Acolhida a impugnação, será alterado o Edital e novamente publicado, decidindo-se a respeito dos 

credenciamentos previamente celebrados. 

11.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão entranhados nos autos do 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

12.1. Todos aqueles que preencherem os requisitos exigidos neste edital terão seus requerimentos de 

credenciamento homologados pela autoridade competente; 

12.2. Cumpridas as exigências de habilitação, o credenciamento será homologado, sendo formalizado 

mediante assinatura de termo de credenciamento ou termo de contrato; 

 

 
13. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

13.1. O credenciamento terá vigência desde a publicação do seu extrato no Diário Oficial do município, 

perdurando seus efeitos enquanto houver interesse da Administração. 

13.2. O prazo de execução dos serviços objeto do Credenciamento perdurará enquanto houver necessidade 

da prestação de serviços mediante tal modalidade de relação jurídica. 

 

 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Poderá a Administração revogar o presente procedimento por conveniência administrativa ou interesse 

público devidamente justificado, sem que caiba ao interessado direito à indenização, salvo em caso de dano 

efetivo disso resultante e na forma da lei; 

15.2. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela apresentação de documentos relativos a este 

instrumento de credenciamento; 

15.3. Os proponentes obrigam-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 

obtidos em decorrência do presente instrumento de credenciamento, e a não utilizar ou divulgar as informações 

obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal e correlatas. 

15.4. Aplicam-se ao presente credenciamento, naquilo que compatível, a Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas legais pertinentes. 

15.5. As informações relativas à classificação/habilitação do(a) CREDENCIADO(A), bem como os avisos relativos a 

este Credenciamento, poderão ser solicitados por meio do endereço eletrônico licitacao.rioreal2025@gmail.com 

15.6. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, nos 

princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais 

lacunas. 

15.7. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA BAHIA, no 
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Departamento de Licitações, nos dias úteis no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

15.8. Ficam os licitantes/contratados obrigados a manterem os endereços físicos e eletrônico (e-mail) 

atualizados e, ainda, ficam obrigados a informar à Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias, em caso 

de quaisquer alterações. 

15.9. Presumem-se como lidas as mensagens eletrônicas enviadas aos licitantes/contratados, após 5 (cinco) 

dias úteis do envio, a partir de quando os prazos para manifestações e/ou defesa começarão a correr. 

15.10. Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA E ETP 

ANEXO II  MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III  MODELO DE DECLARAÇÕES 

ANEXO IV  MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO 

Rio Real, 18 de junho de 2025. 
 
 

 

Felipe Matos de Alcântara Souza 
Secretário Interino da Secretaria Municipal  de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(art. 6º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS NAS SEGUINTES CATEGORIAS: CANTOR SOLO, DULPA, TRIO e 

BANDA, QUE CANTAM FORRÓ PÉ DE SERRA, PARA ATENDER AOS DIVERSOS EVENTOS 

PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA BAHIA. durantes os 

festejos juninos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR QUANT 

 
01 

Cantor (a) Local I. Voz mais instrumento. 
 

R$1.200,00 

 

 
40 

Deve ter experiência de no mínimo 2 (duas) 

apresentações independente de  ser reconhecido 

pela comunidade e imprensa,cantar forró pé-de-

serra, conforme decisão da comissão julgadora. 

 
02 

Cantor (a) Local II. Voz mais instrumento . 
 

R$ 1.500,00 

 

 
10 

Deve ter experiência de no mínimo 3 (três) 

apresentações independente  ser reconhecido 

pela comunidade e imprensa, c a n t a r  f o r r ó  

p é - d e - s e r r a , conforme decisão da comissão 

julgadora. 

 
03 

Cantor (a) Local III. Voz mais instrumento . 
 

R$ 1.800,00 

 

 
15 

Deve ter experiência de no mínimo 4 (quatro) 

apresentações locais, no mínimo 2 (duas) 

apresentações fora da cidade. e ser reconhecido 

pela comunidade e imprensa, conforme decisão 

da comissão julgadora. 

 
04 

Dupla Local I. Voz  mais  instrumento,  dois  componentes. 
 

15 

Deve ter experiência no mínimo 03 (três) 

apresentações independente de ser reconhecido 

pela comunidade e imprensa, conforme decisão 

da comissão julgadora. 

R$ 2.000,00  

 

 
05 

Dupla Local II. 
Voz mais instrumento, dois componentes.  

 
R$ 2.200,00 

 
15 

Deve ter experiência de no mínimo 05 (cinco) 

apresentações, no mínimo 02 (duas) 

apresentações fora da cidade independente de  ser 

reconhecido pela comunidade e imprensa, 

conforme decisãoda comissão julgadora. 
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06 

Trio Local  No mínimo 03 componentes. 

Deve ter experiência de no mínimo 03 (três)  
 

R$ 2.500,00 

 
20 

mailto:licitacao.rioreal2025@gmail.com


Rua Rui Barbosa, S/Nº, Centro, Rio Real, Bahia, CEP: 48.330-000  

E-mail: licitacao.rioreal2025@gmail.com 

 

 

 

 

Banda Local ou 

Regional de 

07 pequeno porte. 

Banda com no 

mínimo 04 (quatro) 

componentes. 

 
Banda Local ou 

Regional de 

08 pequeno porte. 
 
 

 
Banda Local ou 

Regional de médio 

09 porte. Banda com 

no mínimo 07 

(sete) 

componentes. 

 
Banda Local ou 

Regional de médio 

10 porte. Banda 

completa acima 07 

(sete) 

componentes. 

. 

Banda Local ou 

Regional de 

11 Grande porte. 

Banda completa 

mínimo de 10 

(dez) 

componentes. 

 

No mínimo 04 componentes. 

Deve ter experiência de no mínimo 01 (um) ano, 

ter se apresentado em 05 (cinco) eventos 

regionais ou locais. Deverá também, já ter Álbum 

gravado, ser reconhecido pela comunidade e 

imprensa, conforme decisão da comissão 

julgadora 

No mínimo 05 componentes. 
Deve ter experiência de, no mínimo 02 (dois) 
anos, ter se apresentado em 05 (cinco) eventos 
apresentações regionais ou locais. Deverá, 
também, já ter Álbum gravado, ser reconhecido 
pela comunidade e imprensa, conforme decisão 
da comissão julgadora 

No mínimo 07 componentes. 
Deve ter experiência de no mínimo 02 (dois) anos, 
ter se apresentado em 05 (cinco) eventos 
regionais ou locais. Deverá, também, já ter Álbum 
gravado, e ser reconhecido pela comunidade e 
imprensa, conforme decisão da comissão 
julgadora. 

No mínimo 08 componentes. 

Deve ter experiência de no mínimo 03 (três) 

anos, ter se apresentado em 10 (dez) eventos 

regionais ou locais. Deverá, também, já ter 

Álbum gravado, ser reconhecido pela 

comunidade e imprensa, conforme decisão da 

comissão julgadora. 

No mínimo 10 componentes. 

Deve ter experiência de no mínimo 05 (cinco) 

anos, ter se apresentado em 12 (doze) eventos 

regionais ou locais. Deverá, também, já ter 

Álbum gravado, ser reconhecido pela 

comunidade e imprensa, conforme decisão da 

comissão julgadora. 

R$ 2.500,00 10 

 
 
 
 
 

 

R$ 3.500,00 10 

 
 
 
 

 

R$ 6.500,00 10 

 
 
 
 
 

 

R$ 8.500,00 10 

 
 
 

 

 
8 

 
R$ 20.000,00 

 

 
1.2. O processo de credenciamento ficará aberto pelo prazo correspondente à execução do objeto. 

1.2.1. A vigência plurianual é mais vantajosa considerando que os valores a serem pagos são padronizados 

conforme pesquisa de mercado o qual pode ser atualizado anualmente; 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 523.000,00 (quinhentos e vinte e três mil reais), 

conforme custos unitários apurados no relatório de pesquisa de preços. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em Tópico 

específico do Estudos Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se listados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, 

apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, por se tratar de contratação de serviço de baixo vulto, não havendo risco ou complexidade que 

justifique a exigência de garantia de execução. 

 
5. CRITÉRIOS PARA A CONVOCAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

5.1. A preferência para prestação dos serviços, quando houver mais de um interessado com competência 

técnica, será realizada através de rodízio, observada a ordem cronológica de protocolo dos documentos de 

Habilitação perante o Setor de Licitação e observado a categoria e o perfil dos eventos de acordo com a 

programação. 

5.2. Não havendo mais de um artista na situação prevista no item anterior, será contratado apenas aquele 

que atender o Edital. 

5.3. A lista de classificação será elaborada, em ordem crescente, de acordo com a ordem cronológica de 

protocolo dos documentos de Habilitação, de modo que o primeiro a protocolar a documentação para 

credenciamento, devidamente aprovada, será o primeiro na lista de classificação e assim sucessivamente. 

5.4. A lista de classificação será rigorosamente seguida para fins de convocação, mantendo-se a sequência, 

durante a validade do credenciamento. 

5.5. No caso de descredenciamento de artista, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais. 

5.6. Se algum interessado se recusar a prestar os serviços, faculta-se a Secretaria Municipal requisitante 

independentemente de aviso, notificação, ou interpelação judicial ou extrajudicial, repassar a ordem de serviço 

ao credenciado de classificação imediata e subsequente à daquele que recusou a prestar os serviços. 

5.7. O Credenciado terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da convocação para 

assinatura do termo de credenciamento. 

5.8. O artista que realizar os serviços encaminhados na ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal 

requisitante será automaticamente realocado para o final da lista de classificação, ficando excluído da próxima 

convocação até que todos sejam contemplados, ao menos, em uma oportunidade, salvo se for o único 

credenciado à época. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. A prestação dos serviços acontecerá conforme demanda do Contratante. 

6.2. O credenciado receberá a Ordem de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

6.3. Os shows deverão ter duração mínima de 1h30min e máximo de 02 horas. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. Nos termos do 

art. 117 da Lei n. 14.133/2021 ficam nomeados 

7.1.1.1. Fiscal do credenciamento: 
Joseane Alves de Oliveira Leandro. 
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7.1.1.2. Gestor do credenciamento: 
Joseane Alves de Oliveira Leandro. 

7.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

credenciamento, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.1.2.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.1.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.1.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.1.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.1.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.1.6. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas através do uso de mensagem 

eletrônica e, excepcionalmente, por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. 

7.1.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

7.1.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal. 

7.2. DOS CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a conclusão do serviço e liberação da 

Nota Fiscal pelo setor competente. 

7.2.2. Estando o objeto em desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, fica a Secretaria 

Municipal requisitante autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem 

processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação à contratada, das 

penalidades previstas na legislação aplicável; 

7.2.3. Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.2.2, o prazo de pagamento será contado a partir da 

alteração processada, em até 15 (quinze) dias corridos; 

7.2.4. Nenhum pagamento será feito antecipadamente; 

7.3. DO RECEBIMENTO 

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente a partir do recebimento do relatório emitido pela 

contratada, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.3.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.1.2. Verificada a conformidade, o fiscal deverá elaborar Termo de Recebimento Provisório, e encaminhá-lo 
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ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos em prazo estipulado pela contratante, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente por servidor designado pela autoridade competente, 

após a verificação do Termo de Recebimento Provisório e consequente aceitação, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

7.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 74, IV, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 

a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.2.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.3. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio da 

apresentação dos documentos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico- 

financeira, qualificação técnica e declarações, conforme solicitado no subitem 8.8; 

8.4. A documentação mencionada acima, não poderá ser substituída; 

 
8.4.1. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 
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solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.8.1. Habilitação Jurídica: 

8.8.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.8.1.2. Prova de inscrigao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF); 

8.8.1.3. Certidao de regularidade junto a Fazenda Municipal do domicilio da pessoa fisica; 

8.8.1.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.8.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

8.8.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.8.1.7. Declaraçao de Representaçao, em caso de bandas ou grupos, assinado por todos os 

componentes, constituindo um representante com poderes para assinar o Contrato de Exclusividade com a 

Pessoa Juridica (Empresario Exclusive), conforme modelo constante no Anexo VII do presente Edital, no caso 

de bandas ou grupos que nao tenham registro em vigor no INPI, acompanhadas de copias das Carteiras de 

Identidades e dos CPFs de todos que assinarem o documento (nao e necessario registro ou reconhecimento 

de firma neste documento); 

8.8.1.8. Declaraçao, conforme modelo constante do Anexo IX do presente Edital, quanto ao ateridimento 

ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituigao Federal, referente ao trabalho de menores de dezesseis 

anos e menores de dezoito anos em condigoes perigosas ou insalubres; 

8.8.2. Pessoa Jurídica: 

8.8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; ou 

8.8.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

8.8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
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social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.2.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.8.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Jurídicas (CPF), conforme o caso; 

8.8.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.3.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.8.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.8.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais, municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

8.8.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.8.4.1. Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial, impresso 
pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
superior a 30 (trinta) dias corridos. Paraesta certidão só será aceita outra validade se estiver 
expresso no próprio documento; (PESSOA JURIDICA) 

8.8.5. Qualificação Técnica: 

8.8.6. Para os intes de 01 a 06 do termo de referência: 

8.8.6.1. Apresentar portfólio, release, para comprovar aptidão técnica, com materiais e cenários, indicando 

a categoria que pretende se credenciar. Comprovação de experiência de pelo menos 2 anos no ramo. 

8.8.6.1.1. O proponente, ao apresentar sua proposta de credenciamento, deverá indicar em qual categoria e 

gênero está se inscrevendo conforme tabela e exigências acima. O proponente deve comprovar/preencher os 

requisitos da categoria escolhida através de documentos, fotos, vídeos e/ou outros. A Comissão Especial de 

Avaliação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E LAZER. fará a análise do 

material artístico apresentado e definirá a categoria pertinente ao Credenciado. Após análise e definição, O 

Município pagará à Contratada o valor conforme cada categoria. 

8.8.7. Para os intes de 07 a 11 do termo de referência: 
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8.8.7.1.1. Documentações do artista ou banda que comprove a consagração pela crítica especializada ou 

pela opinião pública (recortes de jornais, revistas, portfólio) 

8.8.7.1.2. Documentação que comprove que o empresário é exclusivo do artista e não apenas intermediário 

do artista para aquele evento, apresentação (documento que comprova que gerencia os 

 exclusividade assinado pelo 

empresário e artista demonstrando que o mesmo é empresário exclusivo permanente e duradouro. Não será 

aceito declaração de exclusividade 

8.8.7.1.3. Apresentar RPA (Recibo de Pagamento Autônomo) ou contratos, no mínimo 03 (três) do artista 

ou banda referentes aos serviços equivalentes ao que será prestado, para fins de comprovação de preço. 

8.8.8. Declarações: 

8.8.8.1. O Credenciante deverá apresentar declarações, subscritas pelo representante legal, facultada a 

utilização do modelo contido no edital, atestando que: 

Não foi considerada inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

Não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho 

a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze), em cumprimento do 

disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República; 

Os responsáveis não são servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

Dispõe de equipe técnica habilitada e capacitada a realizar os serviços solicitados; 

Que se responsabiliza pela prestação dos serviços em conformidade com a legislação pertinente, e 

que concorda em receber os valores pré-fixados neste instrumento. 

8.9. A documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e demais documentos 

inerentes ao credenciamento, observado o disposto no respectivo edital, deverá ser analisada de forma integral 

no prazo máximo de três dias úteis, contados da juntada aos autos físicos e/ou eletrônicos do procedimento, 

prorrogável uma vez por igual período, admitida a hipótese de solicitação de esclarecimentos, retificações e 

complementações da documentação do interessado. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação orçamentária, a 

seguir: 

0702 

2030  

339039  

339036  

Fonte 5000 

 
10. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas de credenciamento. 

10.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
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IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

11.1. Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens em 

conformidade com as especificações constantes do edital e seus anexos; 

11.2. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas e custos diretos e 

indiretos decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, inclusive transporte, alimentação, água, 

hospedagem, material e quaisquer outras despesas; 

11.3. Se responsabilizar por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 

patrimônio do contratante, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

11.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviços, todas 

as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade 

técnico-operacional, quando couber; 

11.5. Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do 

bem objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para 

alteração do prazo de execução; 

11.6. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, vedada 

a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e prévia e expressa autorização do contratado; 

11.7. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, 

indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e 

cronograma respectivo, quando couber; 

11.8. Manter as informações e dados do contratado em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando 

proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a 

contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho 

contratado; 

11.9. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do 

contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato. 

11.10. Executar o objeto do contrato em conformidade com as normas e regulamentos internos vinculados ao 

objeto do contrato. 

 
12. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

12.1. Realizar a gestão e fiscalização do contrato; 

12.2. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado, na condição de contratado, 

possa cumprir o estabelecido no contrato; 

12.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que 

venham a ser solicitados pelo contratado; 

12.4. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato; 

12.5. Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos órgãos do 

contratado, quando necessário para a execução do objeto do contrato; 

12.6. Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no edital de 

credenciamento e na legislação. 
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13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O(a) CREDENCIADO(A) ficará sujeito(a), no caso de falta de exatidão no cumprimento de seus deveres 

ou infrações, assim considerado pela Administração, às penalidades e sanções previstas em edital conforme 

Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 020/2023, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa. 

 
 
 
 
 

Felipe Matos de Alcântara Souza 
Secretário Interino da Secretaria Municipal  de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
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ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) 
 
 

 
O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, documento complementar e este Termo de Referência segue em anexo 

ao Processo Administrativo
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ANEXO II 

PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA BAHIA 
 

 
Prezados Senhores, 

 
 

 

  (dados completos: nome, nacionalidade, estado civil, CPF, Carteira de Identidade, endereço), 

representante legal da empresa  , tendo pelo conhecimento dos termos do edital do 

Processo Nº. Xx/xx destinando ao credenciamento para CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS NAS 

SEGUINTES CATEGORIAS: CANTOR SOLO, DUPLA, TRIO e BANDA, PARA ATENDER AOS DIVERSOS 

EVENTOS PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA 

BAHIA, vem manifestar adesão às cláusulas e condições nele contidas para a prestação de tais 

serviços, fazendo-o nos seguintes termos: 

1. A presente proposta se refere à prestação de serviços  (colocar aqui em qual categoria pretende 

se credenciar), de conformidade com as necessidades da Prefeitura Municipal de Rio Real. 

2. Os serviços prestados serão remunerados de acordo com os valores previamente definidos no edital do 

processo referido acima. 

2.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a conclusão do serviço e liberação da Nota 

Fiscal pelo setor competente, através de depósito em conta bancária, informada abaixo: 

Dados Bancários: Banco: ............. Agência: ........................ Conta Nº:.................................... 

3. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de assinatura. 

4. O proponente se declara apto do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para os serviços 

que integram esta proposta. 

5. Declaro irrestrita concordância com os termos do edital e respectivos anexos. 
 

 
Sendo assim, solicitamos o credenciamento. 

 

 
Local e data. 

(nome, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxxxxxxxx 

 
 

 
O  (NOME  DO  CREDENCIANTE),  com  sede  no  (endereço),  inscrita  no  CNPJ/CPF  sob  no  nº 

  , representada neste ato por seu sócio/procurador in fine assinado, devido ao interesse 

em participar do Credenciamento em epígrafe que se encontra autuado no processo administrativo acima 

indicado, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS NAS CATEGORIAS CANTOR SOLO, DUPLA, TRIO 

E  BANDA, PARA ATENDER AOS DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RIO REAL, conforme 

especificações constantes do Anexo I do Edital, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

a) Até a presente data, não foi considerado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 

qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

c) O(A) Sr(a)  (nome do(a) responsável), não pertence ao quadro de servidores ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, observando o disposto no art. 14º, 

inciso da Lei Federal n. 14.133/2021. 

d) Dispõe de equipe técnica habilitada e capacitada a realizar os serviços solicitados; 

e) Responsabiliza-se pela prestação dos serviços em conformidade com a legislação pertinente, e que 

concorda em prestar serviços objeto deste edital em local determinado pela administração municipal, aceitando 

receber os valores constantes na Tabela que compõe o subitem 1.1 do termo de referência, Anexo I do edital, 

vigente à época da execução dos serviços. 

 

 
Local e data. 

(nome, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 

mailto:licitacao.rioreal2025@gmail.com


Rua Rui Barbosa, S/Nº, Centro, Rio Real, Bahia, CEP: 48.330-000 
E-mail: licitacao.rioreal2025@gmail.com 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ......../ .... , 
QUE FAZEM ENTRE SI O PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA BAHIA, 
E .......... 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 15.088.800/0001-83, 

com sede à Avenida Rui Barbosa, S/Nº, Centro  Rio Real -Ba. Aqui representada pelo Prefeito do Município, 

Sr. Antonio Alves dos Santos, brasileiro RG nº. 0241063213  SSP-BA e CPF nº 194.432.185-34, residente na 

Rua Faria Góes, 200 - Centro, CEP 48330-000, Rio Real - Bahia, doravante denominado CREDENCIANTE, e 

o(a) ................................................................................................................................................................... inscrito(a) no 

CNPJ/CPF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,  doravante designada 

CREDENCIADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) do CPF nº ................................ , 

ajustam o presente Termo de Credenciamento, que será executado de forma indireta, em conformidade com o 

arts. 74, IV, 79, I da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 020/2023, Chamamento Público nº 006-2026- CRED. 

e legislação aplicável, com a adoção das seguintes cláusulas: 

 
1. DO OBJETO: 

É objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS NAS SEGUINTES CATEGORIAS: CANTOR 

SOLO, DUPLA, TRIO e BANDA, PARA ATENDER AOS DIVERSOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER e SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, conforme a 

necessidade, no período de vigência do credenciamento. 

 
2. PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTES: 

2.1. Os valores a serem pagos pelo serviço serão os previamente definidos no edital de acordo com a tabela 

abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR R$ 

UNITÁRIO 

01    

02    

 
2.2. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a conclusão do serviço e liberação da 

Nota Fiscal pelo setor competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas de credenciamento. 

2.4. Os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
3. DOS PRAZOS 

3.1. A Credenciada iniciará os serviços na data da assinatura do presente Termo, servindo também como 

ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, vigorando por 12 (doze) meses. Poderá haver prorrogação, por acordo 

e conveniência das partes, respeitado o limite previsto no artigo 107, da Lei 14.133/2021. 

 
4. EXECUÇÃO, RESPONSABILIDADES E FISCALIZAÇÃO 

4.1. As regras de execução, as obrigações das partes e forma de fiscalização são as determinadas no termo 

de referência, anexo ao edital. 
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5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. O(a) CREDENCIADO(A) ficará sujeito(a), no caso de falta de exatidão no cumprimento 

de seus deveres ou infrações, assim considerado pela Administração, às penalidades e 

sanções previstas em edital conforme Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 12.764/2022, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa. 

 
6. DO DESCREDENCIAMENTO 

6.1. O presente termo poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) por ato unilateral ou escrito do Contratante; 

b) por comum acordo dentre as partes; 

c) por manifestação expressa da Credenciada; 

d) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações contratuais; 

e) paralisação, sem causa e sem prévia comunicação, dos serviços; 

f) subcontratação total ou parcial do objeto contratado, sem prévia autorização do contratante; 

g) razões de interesse público; 

h) judicialmente, nos termos da legislação processual vigente; e 

i) liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da Credenciada. 

 
7. DA DOTAÇÃO 

7.1. As despesas decorrentes do presente credenciamento correrão à conta de 

dotação orçamentária constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A Credenciada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução do presente Termo, sejam de natureza trabalhista, 

fiscal, previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade do 

Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, os que contratualmente advierem de 

prejuízos causados a terceiros. 

8.2. Todas as condições e exigências que constam do Edital de Chamamento Público nº 

006/2025- CRED., fazem parte integrante do presente termo, como se aqui estivessem 

transcritos. 

8.3. É eleito o Foro da Comarca de Rio Real para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei nº 

14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Credenciamento é firmado em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas. 

 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

Representante legal da CREDENCIADA 
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ANEXO V  

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2025 
 

TERMO DE CONTRATO Nº _____, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 
MUNICÍPIO DE RIO REAL E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, __________ 

 

 
O MUNICÍPIO DE RIO REAL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
n.º ____________________, com sede na _______________________, representada neste ato pelo Chefe 
do Poder Executivo, Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, 
portador da Cédula de Identidade nº ______________________ residente _________________________, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, __________________________________, pessoa 
física/pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPF/CNPJ/MF sob o n.____________________, situada 
à _______________________, neste ato representada por ____________________________________, 
inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º _________________________, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista a Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação constante no Processo Administrativo nº 
(. ) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n. 020/2023, os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o 
presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo 
Administrativo discriminado na Parte Específica, incluído o Termo de Referência constante nos autos, a 
proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações 
técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

1.2. A Parte Específica definirá se o contrato se origina de Pregão Eletrônico ou contratação direta, 
indicando o fundamento legal utilizado para a dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do objeto descrito na Parte Específica 
deste Contrato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e na 
proposta da Contratada, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se o fornecimento ou a prestação do serviço ocorrerão de 
forma continuada ou não. 

2.2. Caso se trate de contratação de serviços, a Parte Específica deste Contrato definirá o respectivo regime 
de execução. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. Caso se trate de prestação de serviços, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

3.1.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte Específica. 

3.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária no prazo previsto na Parte Específica, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo previsto na Parte 
Específica, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.1.4. Os bens serão recebidos definitivamente, mediante termo detalhado, no prazo previsto na Parte 
Específica, após a verificação da qualidade e quantidade do material. 

3.2. Caso se trate da prestação de serviços, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

3.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica, mediante termo 
detalhado, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior  
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 
previsto na Parte Específica deste Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

3.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte Específica, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais. 

3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
da obra ou serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica. 

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento a que se referir. 

5.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento 

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos serviços descritos 
na nota fiscal ou fatura apresentada. 

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da 
Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, 
cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta 
corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal 
deste Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, 
quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie 
pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

I=(TX/100)/365 
EM= I x N x VP, onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos Moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 

em atraso 

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante. 

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 
comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos 
Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

5.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade, salvo se outro for definido na Parte Específica deste Contrato. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.9. Nos casos em que não tenha havido pedido de reajuste anterior, o índice a ser aplicado deve 
corresponder ao acumulado no período de um ano contado do pedido de reajuste, que passará a ser o marco 
também para novos reajuste. 

6.10. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o 
fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de 
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste. 

6.11. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo 
contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual 
compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado. 

6.12. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor 
contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compativel com a realidade do mercado. 

6.14 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei n. 14.133/2021. 

6.15. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Rio Real, conforme classificação descrita na Parte Específica deste 
contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como condição para a assinatura do contrato. 

8.2. No caso de prestação de garantia mediante seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será igual 
ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

8.2.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionada. 

8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art. 100 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 

8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor 
acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato. 
 

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 
serviços executados, para que sejam feitas as correções pertinentes; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras Públicas ou, em caso de 
indisponibilidade, em página da Contratante na Internet e no Diário Oficial do Estado, conforme 
Acórdão TCU n. 2758/2021 – Plenário. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades 
da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 

10.1.3. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.1.4. Em se tratando de prestação de serviços: 
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a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
neste Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

a.1) As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de Referência. A garantia 
da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia ou 
validade exigido no Termo de Referência ou com aquele ofertado na proposta, se for o caso. 

a.2) O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte Específica. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Parte Específica, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) A Contratada deverá dar garantia do fabricante caso exigida na Parte Específica. 

10.1.5. Em se tratando da contratação de serviços: 

a) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários; 

b) Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o 
CONTRATANTE; 

c) Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na 
execução dos serviços; 

d) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços; 

e) Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as 
reclamações sobre seus serviços; 

f) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 121 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

h) Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 

i) Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

j) Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus empregados 
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE; 

k) Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de 
quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) 
e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de 
serviços objeto deste contrato; 

l) Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 
similares de propriedade do CONTRATANTE; 

m) Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à segurança, 
à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos 
serviços; 

n) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 
maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

o) Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo 
com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

p) Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar 
conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou  
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inadequada utilização; 

q) Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, em 
perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os 
equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

r) Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os serviços 
realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

s) Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual 
adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

t) Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de 
habilitação, a titulo de qualificação técnica, quando exigida. 

10.2. Caso se trate de prestação de serviços, a Contratada deverá reservar parte dos empregos diretos 
criados por força de contrato de serviço que vier a firmar com o Município de Rio Real e seus órgãos, para 
egressos do Sistema Prisional e cumpridores de medidas de segurança e penas alternativas. 

10.2.1. A obrigação estipulada no subitem 10.2 só será exigível após a devida contratação e emissão de 
ordem de serviço ou outro instrumento pelo qual é dado comando para o início dos serviços referidos, e desde 
que haja compatibilidade entre os beneficiários da política pública e as funções a serem desempenhada por 
estes. 

10.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades 
da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica. 
 

CLÁUSULA ONZE – FISCALIZAÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas específicas de fiscalização, de acordo com as 
peculiaridades do objeto contratado. 
 

CLÁUSULA DOZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas no Capítulo 
I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato. 

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de acordo 
com as peculiaridades do objeto. 

12.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
 
 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na na alínea “a” do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item 12.11 deste contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no subitem 12.2. 

12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do subitem 12.2, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista na alíne “d” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 12.2, bem como pelas infrações 
administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b” do referido subitem. 

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita 
ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja 
responsabilizada: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a 
elas pertinentes; 

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros: 

12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada 
conforme os seguintes percentuais: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) dias; 

b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 20 (vinte) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-
se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
Contratada: 

 

 

 

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de 
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suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 
aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, 
venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados. 

12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 

12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157 a 
160 da Lei n. 14.133/2021. 

12.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 

CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n. 
14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito 
à prévia e ampla defesa. 

13.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração acarreta as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021: 

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 

13.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

13.3.3. Execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da 
Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas 
federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA QUINZE – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

 

 

 

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte 
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Específica, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei n. 14.133/2021. 

15.1.1. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página da internet da Contratante e no Diário Oficial 
do Estado, conforme Acórdão TCU n. 2458/2021 – Plenário. 

15.2. Tratando-se de serviços ou fornecimentos continuados, o Contrato poderá ser prorrogado na forma do 
art. 107 da Lei n. 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

15.2.1. O serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente; 

15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços ou do fornecimento tem 
natureza continuada; 

15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que o serviço 
ou fornecimento tenham sido prestados regularmente; 

15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
manutenção do contrato; 

15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

15.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

15.5. A Administração terá a opção de extinguir o contrato de serviço ou fornecimento continuados, sem 
ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da Lei n. 14.133/2021. 

15.6. Caso se trate de serviço não continuado, a Parte Específica deste Contrato irá definir o prazo de 
execução. 

15.7. Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando 
seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei n.14.133/2021. 

15.7.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
 

CLAUSULA DEZESSEIS – DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. A Parte Específica deste Contrato disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto 
contratado. 
 
CLAUSULA DEZESSETE – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção 
dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

17.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

17.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

17.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de  

 

 

 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
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a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado 
ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados 
só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma 
poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades. Eventualmente, podem as partes 
convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos titulares; 

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um 
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente 
e as melhores práticas de mercado; 

e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao 
disposto acima, esta garante que: 

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção 
que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da 
relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro; 

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA; 

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a ser feito de 
acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as 
disposições pertinentes do Brasil; 

e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do Município de Rio Real - 
ATI, ou a entidade que a substituir, durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação 
aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre 
proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato; 

e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organizativas, e as 
especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros; 

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição 
acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente 
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito 
e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento 
representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos 
custos resultantes da sua aplicação; 

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com as suas 
instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por qualquer razão, 
concorda em informar imediatamente a CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência 
de dados e/ou de rescindir o contrato; 

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da CONTRATANTE 
e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito 
adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará 
imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de dados 
e/ou de rescindir o contrato; 

e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente vinculativa de 
divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos  

 

 

 

que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma 
investigação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado. 
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e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da CONTRATANTE, 
relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos 
da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos; 

e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o tratamento relacionado 
com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora. 

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito; 

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o disposto neste 
contrato; 

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que 
celebrar sobre o objeto deste contrato 

17.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das obrigações e 
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CONTRATANTE. 

17.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo 
prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final. 

17.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 
Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 
administrativo. 

17.8. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD. 

17.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais dos 
representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do 
documento de identificação. 

17.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a 
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

17.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções 
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as 
cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los 
para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

17.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD. 

17.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da 
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica. 
 

CLAUSULA DEZOITO – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

18.1. São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste Contrato e 
no Termo de Referência, os riscos relacionados na Parte Específica deste contrato, conforme tenha sido 
prevista matriz de riscos para a sua execução. 

18.2. Caso as situações descritas no item 18.1 da Parte Específica venham a ocorrer, poderão ser adotadas 
as providências a seguir: 

18.2.1. Utilização de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato; 
 
 
 

18.2.2. Restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja 
considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o 
restabelecimento; 

18.2.3. Resolução do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade da 
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execução contratual. 

18.3. As providências elencadas no item 18.2 somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da 
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica. 
 

CLAUSULA DEZENOVE – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da comarca de Rio Real/Ba, para dirimir os litigios que decorrerem da execução do 
contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
Rio Real (BA), de 202x. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE RIO REAL 

(Prefeito) 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
(Representante legal) 

CONTRATADA 
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PARTE ESPECÍFICA 

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que 
ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

 

Parte Geral Definições da Parte Específica 

1.1 Processo Administrativo: xxxxxx 

1.2 
(  ) A presente contratação decorre de Pregão Eletrônico n. (...) e Ata de Registro de Preços n. (...). 
( X ) A presente contratação ocorre por Inexigibilidade de licitação fundamentada no art. 74, IV e art. 79,I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
2.1 

Constitui objeto do presente contrato o contratação de artistas nas seguintes categorias: cantor solo, dulpa, trio e banda, que cantam forró pé de serra, para atender 
aos diversos eventos promovidos pela prefeitura municipal de rio real - estado da bahia, de acordo com a organização e condições estabelecidos no Edital de 
credenciamento. A quantidade a ser fornecida será distribuída de acordo com a necessidade da Administração, conforme detalhamento abaixo: 

Discriminação do objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS NAS SEGUINTES CATEGORIAS: CANTOR SOLO, DULPA, TRIO e BANDA, QUE CANTAM FORRÓ PÉ DE 
SERRA, PARA ATENDER AOS DIVERSOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL - ESTADO DA 

BAHIA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1      

2      

3      

(...)      
 

2.1.1 

( x ) O fornecimento ocorrerá de forma continuada, tendo em vista que visa atender necessidade permanente da contratante. 

(   ) O serviço/fornecimento não ocorrerá de forma continuada, tendo em vista se tratar de atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo 
predeterminado. 

2.2 

(   ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário. 

(   ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global. 

(  ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada integral. 

(     ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado. 

 (   ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa. 

( X ) Não se aplica 

3.1.1 
( X ) O prazo da prestação do serviço/fornecimento é imediata apartir da emissão da Ordem de Serviço/Fornecimento, em remessa única no seguinte endereço 
............................... 
(     ) Não se aplica. 

3.1.2. (    ) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 h da entrega.  



 

 

( X ) Não se aplica. 

3.1.3. 
(    ) O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de 24 h da entrega. 

 (  X  ) Não se aplica. 

3.1.4. 
(    ) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 48 h da entrega. 
(  X  ) Não se aplica. 

 
 
3.2.1 

(   ) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de contados da comunicação escrita do contratadomediante Termo Detalhado assinado pelas partes. 

( X ) Não se aplica. 

 
 
3.2.2 

(  ) Os serviços rejeitados deverão ser refeitos, corrigidos ou substituídos no prazo de (. ) dias. 

( X ) Não se aplica. 

 

 
3.2.3 

(  ) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de (. ) (dias). 

( X ) Não se aplica. 

 
 
 

4.1. 

(   ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (.......) (...por extenso...). 

(   ) O valor mensal da contratação é de R$ ..........(.....), perfazendo o valor total de R$.......(. ). 

( X ) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso ), sendo meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

 
6.2 

( X) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato. 

 (   ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice (...). 

 
 
 
 
7.1. 

0702 

2030  

339039  

339036  

Fonte 5000 

 

 
 
 
 

8.1. 

( X ) Não será exigida garantia de execução da contratada. 

(  ) No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar garantia 
contratual, correspondente a           % ( por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

8.1.1. Caso a contratada opte pelo seguro-garantia, o prazo para prestação da garantia será no mínimo de 1 (um) mês anteriormente à assinatura do contrato, 
conforme art. 96, § 3º, da Lei n. 14.133/2021. 

 
9.3 

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:  

(  x   ) Não se aplica 

  



 

 

10.1.4, “a.2” (    ) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

( x ) Não se aplica. 

 
10.1.4, “c” 

(    ) O objeto com avarias ou defeitos deverá ser (substituído/reparado) no prazo de 24 h da entrega.  

( x ) Não se aplica. 

10.1.4, “d” 
(   ) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 60 dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
( x ) Não se aplica. 

10.1.4, “e” 
(  ) A empresa contratada deverá dar garantia do fabricante de no mínimo (....) , a contar da data do fornecimento e aceite por parte da (...). 

(  x ) Não se aplica ao caso a exigência de garantia do fabricante. 

 
 
10.3. 

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA: (...) 

(  x ) Não se aplica 

 

 
12.1.1 

Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções:  

(  x ) Não se aplica 

 

 
15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

15.6. 

( ) O prazo de execução do serviço é de (...dias/meses), contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, prorrogável justificadamente pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto, na forma do art. 111 da Lei n. 14.133/2021. 

( X  ) Não se aplica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
16.1 

( X ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

(   ) Será permitida a subcontratação de          % ( por cento) do objeto contratado, na forma indicada no Termo de Referência, sendo vedada a sub-rogação completa 
ou da parcela principal da obrigação. 

16.1.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

16.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

16.1.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

16.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
17.14 

A aplicação da LGPD ao presente contrato abrange, ainda, as seguintes disposições: 
 

(  x ) Não se aplica 

 

18.1 

(  x  ) Não se aplica ao presente contrato a previsão de matriz de riscos. 
(    ) São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste Contrato e no Termo de Referência, os riscos relacionados na 
matriz de riscos que consta no anexo X. 



 

 

 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio Real (BA), de de 202x. 

 
MUNICÍPIO DE RIO REAL 

(Prefeito) 
CONTRATANTE 
CONTRATADA 

(Representante legal) 

 


